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Projeto de Lei nº 1238/2025
Autoria dos Deputados Marcio Pacheco, Cobra Repórter e Evandro Araújo

 

 

Institui o Dia do Campista Católico no Estado do 
Paraná. 

 

 

Art. 1º Institui, no âmbito do Estado do Paraná, o Dia do Campista Católico a ser celebrado 
anualmente na terça-feira de Carnaval. 

Parágrafo único. A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado 
do Paraná.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se campista católico o fiel que participa de 
acampamentos ou retiros promovidos por organizações, comunidades ou autoridades da Igreja 
Católica Apostólica Romana, com o objetivo de vivência comunitária, formação espiritual, 
aprofundamento da fé, oração, celebração sacramental, partilha fraterna e convivência com a 
natureza, à luz dos ensinamentos evangélicos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 17 de março de 2026.

 

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator 
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